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O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa, na modalidade 
Item, regida pela Lei Federal n.º 10.
Complementar n.º 123, de 14.12.2006, 
posteriores a estas normas, além das demais disposições legais 
 
DATA: A sessão pública terá início no dia 
 
HORÁRIO: 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
 
Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br
do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt
 
UASG: 928206. 
 
1. OBJETO 
 
1.1 Referente à aquisição de bens permanentes, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
 
1.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.
 
2. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
 
2.1. O preço global é estimado no valor de 
mil e sessenta e quatro centavos), pela Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE 
PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO II 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 
3.1.1.  Programa de Trabalho: 07.07.08.244.0028.1.039 e 07.07.08.244.0028.1.518
3.1.2.  Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00.00.00 e 4.4.90.52.99.00.00.00
 
4.DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
 
4.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
qualquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor.
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
 
51. A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais
Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 
tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 
constantes deste Edital.  
 
5.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 
 
5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar
e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização; 
 
5.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na ativ
comprovado pelo contrato social; 

 
5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa
comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
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PREÂMBULO 

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 01/2021, 

regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02, pelo Decreto Municipal n.º 1827, de 12.05.2020 
Complementar n.º 123, de 14.12.2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 13.979 de 06.02.2020
posteriores a estas normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto neste Edital.

DATA: A sessão pública terá início no dia 16/11/2021,  

min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/  

Referente à aquisição de bens permanentes, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital. 

2. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

. O preço global é estimado no valor de R$ 152.922,64 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e vinte e dois 
pela Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE 
 deste Edital. 

dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 07.07.08.244.0028.1.039 e 07.07.08.244.0028.1.518 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00.00.00 e 4.4.90.52.99.00.00.00 

ESPECÍFICAS 

As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
qualquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor. 

A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais 
EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 

tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 

Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
o ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 

e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização; 

5.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 

5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 
comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 
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O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
/2021,  do Tipo Menor Preço Por 

pelo Decreto Municipal n.º 1827, de 12.05.2020 e pela Lei 
Lei Federal n.º 13.979 de 06.02.2020, e alterações 

aplicáveis e do disposto neste Edital.  

http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal de Compras 

Referente à aquisição de bens permanentes, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
deste Edital. 

entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 

ta e dois mil, novecentos e vinte e dois 
pela Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE 

dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária:  

As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
qualquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

 - MEI, Microempresas – ME e 
EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 

tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 

Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;  

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
se a respeito do seu funcionamento e regulamento 

e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização;  

idade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 

5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 
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5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 
da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impedit
 
5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
 
5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 
5.9. Não poderão participar da presente licitação:
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou j
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;
e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja 
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.
5.10. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumen
convocatório. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 
LICITANTES 
 
6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. A etapa de que trata o subitem 6.1
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 
subitem 6.1, ocorrerá por meio de chave de a
6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital
6.6. A falsidade da declaração de que trata o 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública
6.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 
item 10 do edital. 
6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata o 
6.11. A proposta deverá ser inserida no 
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:
6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os 
quais pretende oferecer proposta, de acordo com o 
6.11.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;
6.11.3. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solic
Município de Casimiro de Abreu; 
6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 
sessão pública 
6.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do períod
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo 
6.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igua
por cento) do prazo total constante nas embalagens.
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5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
dividual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 

4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 
da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame;

5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

Não poderão participar da presente licitação: 
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93;

urídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;
e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumen

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 

Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
subitem 6.1 será encerrada com abertura da sessão pública 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 

, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital 
6.6. A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas no edital.
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública 
6.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no 

, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata o subitem 11.3 do edital.

A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa: 
6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os 

de oferecer proposta, de acordo com o Termo de Referência – ANEXO I deste edital;
6.11.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; 
6.11.3. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solic

6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 

.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igua
por cento) do prazo total constante nas embalagens. 
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5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
dividual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 

4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 
ivos da participação no presente certame; 

5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

urídicas; 
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 

, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93; 
urídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou  

entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 

Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf. 
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 

6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

ante às sanções previstas no edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

de habilitação pelo licitante, observado no subitem 
, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
subitem 11.3 do edital. 

Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 

6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os 
deste edital; 

6.11.3. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solicitação do 

6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

o de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 

.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igual ou superior a 75% (oitenta 
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6.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 
participará da etapa de lances 
 
6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 
proposta. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
7.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
7.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico (chat) 
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o 
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
 
8. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do 
Referência – ANEXO I e do modelo de 
8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com at
licitante não atenda esta condição, o pregoeiro desconsiderará os dígitos excedentes. 
8.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
8.5. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o 
MENOR PREÇO 
8.6. Após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 
estimado(s) no Termo de Referência 
 
9. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poder
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não se
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 
ao último lance dado pela própria licitante.
9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação da ofertante. 
9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração
9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequív
9.8. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo disputa “aberto 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 
até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances.
9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 
serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado.
9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subseqüentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. 
9.10 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 
após a convocação 
9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
10. NEGOCIAÇÃO 
 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances, 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital.
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.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 

que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico Portal de Compras do Governo Federal: 

A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o 
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do 
e do modelo de Proposta de Preços – ANEXO II deste edital 

8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 
licitante não atenda esta condição, o pregoeiro desconsiderará os dígitos excedentes.  

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
requisitos estabelecidos neste edital. 

8.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
8.5. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO, ou seja, será vencedora a proposta com o 

pós a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 
Termo de Referência – ANEXO I deste edital. 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 

ltimo lance dado pela própria licitante. 
9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração 
9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequív
9.8. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo disputa “aberto -
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia
até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances. 
9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 

sistema para que ofertem um lance final e fechado. 
9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subseqüentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado.  

poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 

9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
as, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 
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.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 

que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 

A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
Portal de Compras do Governo Federal: 

A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitivo 
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do Termo de 

é 02 (duas) casas decimais. Caso a 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

seja, será vencedora a proposta com o 

pós a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 

ão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 

ndo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível. 
-fechado”, em que os licitantes 

(quinze) minutos e, após inicia-se o período aleatório de 

9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 

9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 

poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 

9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
as, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
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10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes
10.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 
estimado para a contratação. 
10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido 
10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração
10.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao 
Casimiro de Abreu, para orientar sua decisão.
 
10.6. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a 
apresentar amostra do produto cotado, para verificação de sua com
licitação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação, 
prevista no Termo de Referência. 
 
10.6.1. A amostra será analisada por representante da 
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, c
apresentada no Termo de Referência 
 
10.6.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao 
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licit
das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no 
 
10.6.3 A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 
para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva.
 
10.6.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 
segundo colocado, no item ou proposta correspondente.
 
10.7.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 
solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.
 
10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e,
ordem de classificação. 
 
10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada
 
11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaç
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao
 
11.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;
 
11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
 
11.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sanc
11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital
 
11.3. Após solicitação do Pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 
necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação de que trata o item 10 do edital
 
11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 
licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
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erá realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes
10.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 

lquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração
10.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Casimiro de Abreu, para orientar sua decisão. 

10.6. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a 
apresentar amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta 
licitação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação, de acordo com as condições 

10.6.1. A amostra será analisada por representante da Secretaria Municipal Solicitante
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, c

Termo de Referência - ANEXO I. 

10.6.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao Município de Casimiro de Abreu,
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 
das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no Município de Casimiro de Abreu

10.6.3 A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 
ara ciência do laudo e retirada da amostra respectiva. 

10.6.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 
segundo colocado, no item ou proposta correspondente. 

roposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 
solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e,

10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada

 

. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao

://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;

l de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

11.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 
11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital

oeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas
necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 

item 10 do edital 

11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 

de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
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erá realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes 
10.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 

lquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração 
quadro de pessoal do Município de 

10.6. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a 
patibilidade com a especificação do objeto desta 

de acordo com as condições 

etaria Municipal Solicitante, que emitirá laudo motivado 
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 

Município de Casimiro de Abreu, das amostras 
antes se responsabilizam pela retirada 

Município de Casimiro de Abreu. 

10.6.3 A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 

10.6.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 

roposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 

10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada 

ão do licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao: 

://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93; 

l de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

CEIS, no endereço eletrônico 

11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital 

02 (duas) horas, para envio de proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 

11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 

de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
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Licitações, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua 
Centro - Casimiro de Abreu/RJ. CEP: 28860
 
11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 
via sistema Comprasnet, no prazo de 02
ser prorrogado, por igual período, mediante pedido tempestivo e justificado
 
11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
documentação poderá ser enviada por e
 
11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar
dias, contados de sua expedição. 
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 
12.1. A documentação relativa à capacidade jurídica
 
12.1.1. Cédula de Identidade; 

 
12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

 
12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 

 
12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova d
da diretoria em exercício, ou; 

 
12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, qu
 
12.2..A documentação relativa à qualificação técnica
 
12.2.1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de
12.2.1.1. Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do
 
12.3. A documentação relativa à qualificação econômico
 
12.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
Não será causa de inabilitação do licitante
homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homol
12.3.1.1.Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição
12.3.1.2. Os licitantes sediados em outras 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperação Judicia
patrimonial, dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 
patrimonial conste como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca.
 
12.4.  A documentação relativa à regularidade fiscal e t
 
12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

 
12.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 

 
12.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal
ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

7 

Licitações, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua 
Casimiro de Abreu/RJ. CEP: 28860-000. 

os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 
via sistema Comprasnet, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo 
ser prorrogado, por igual período, mediante pedido tempestivo e justificado 

11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
mentação poderá ser enviada por e-mail para (cplcasimirodeabreurj@gmail.com), comunicando o fato ao pregoeiro.

idade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar

E HABILITAÇÃO 

capacidade jurídica consistirá em: 

12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova d

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

qualificação técnica consistirá em: 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta licitação

Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do

. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 
homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente

Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição 

.1.2. Os licitantes sediados em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperação Judicia

dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 
patrimonial conste como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca. 

regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 
ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições federais, dívida ativa da União e 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

Licitações, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua Miguel Jorge, nº 100 – 

os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 

após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo 

11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
, comunicando o fato ao pregoeiro. 

idade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) 

devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
ando a atividade assim o exigir. 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
compatíveis com o objeto desta licitação; 

Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados,     
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante. 

.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
ogado pelo Juízo competente; 

Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
 

Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperação Judicial, ou de execução 

dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 

.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 
contribuições federais, dívida ativa da União e 
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regularidade com as contribuições sociais 
8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

 
12.4.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, 
da sede do licitante; 

 
12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante.
 
12.4.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS e Taxas.

 
12.5. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Municipais. 
 
12.5.1. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

 
12.5.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalh
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011
 
12.5.3. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes 
sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro
tem sua sede ou Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
da República, modelo Anexo IV deste Edital, de que não empre
ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei.
 
12.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 
atividades no mesmo exercício em que ocorre
legislação pertinente em vigor; 
 
12.6.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário do exercício 
competente, na forma da Lei. 
 
12.7. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 
ÍNDICES CONTÁBEIS, previstos conforme 
Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, 
de liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 
acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 
licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.
 
12.8. Para as licitantes enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a entrega de 
escrituração contábil digital, do Livro diário do exercício
Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano
a que se refere a escrituração. 
 
12.09.  O Microempreendedor Individual 
“b”, “b1” e “c”, em razão do §2º do artigo 1.179 do Código Civil, do artigo 18
da Lei n.º 8.666/93. 
 
12.10. A documentação relativa à licitantes e
12.10.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.
 
12.11 Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
apresentá-lo com prazo de validade vencido, caso não seja
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

8 

regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inclusive Dívida Ativa, relativos aos tributos de ICMS, 

.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante.

.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS e Taxas.

. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 

.1. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços –

.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011. 

a de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes 
sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma 

Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
deste Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. 

. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 
atividades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 

.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 
previstos conforme ANEXO V deste Edital, o qual deverá ser assinado por Profissional 

Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice 
de liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 (um), considerando a complexidade e 
acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 
licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

nquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a entrega de 
escrituração contábil digital, do Livro diário do exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de 

SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano

.  O Microempreendedor Individual - MEI fica dispensado da apresentação dos documentos arrolados no item 11.3, 
“b”, “b1” e “c”, em razão do §2º do artigo 1.179 do Código Civil, do artigo 18-A, §1º, da LC N.º 123 e do artigo 31, inciso I 

licitantes estrangeiras consistirá em: 
.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 

origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 
res expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
lo com prazo de validade vencido, caso não seja observado o subitem 11.3 do Edital.

PMCA/RJ 
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previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014; 

elativos aos tributos de ICMS, 

.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS e Taxas. 

. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 

– FGTS; 

.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
istas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º 

a de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes 

, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma 
Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

ga menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 
r o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 

.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do CÁLCULO DE 
deste Edital, o qual deverá ser assinado por Profissional 

a empresa que não obtiver índice 
(um), considerando a complexidade e 

acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 

nquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a entrega de 

social, devidamente expedido pelo Sistema Público de 
SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário 

pensado da apresentação dos documentos arrolados no item 11.3, 
A, §1º, da LC N.º 123 e do artigo 31, inciso I 

.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 

Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
observado o subitem 11.3 do Edital. 
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12.12. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprova
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
 
12.13. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autentic
emitidos/apresentados. 
 
12.14.  Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartór
Documentos. 
12.15.  Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 
filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz.
12.16. . As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição
12.17. . Havendo alguma restrição na
será assegurado o prazo de 5  ( cinco)
for declarado vencedor do certame,
regularização da documentação, para
negativas ou positivas com efeito de certidão
12.17.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
12.17.2. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
que na data do certame a empresa estava
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a
no prazo previsto em Lei. 
12.18. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 
ser dirigido ao Pregoeiro. 
12.19. Entende-se por tempestivo o requ
12.20. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
12.21. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 
hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar
contados de sua expedição, exceto os documentos enu
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.
12.22. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 
vencedor. 
12.23. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.
 
14. DO RECURSO 
 
14.1. Declarado o vencedor e decorrid
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de f
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio.
14.2. . Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo
vista dos autos 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 
objeto da licitação ao vencedor, pelo pregoeiro.
14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.
14.6. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade
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. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprova
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autentic

Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartór

Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 
lial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz. 

As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das ME/EPP/MEI (Certidões),
cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

e, prorrogável por igual período, a critério da a
a pagamento ou parcelamento do débito e para e

de certidão negativa; 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993
es remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a causa do impedimento da apresentação do documento 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 

se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos.
A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
umentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 

hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados nos itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.

Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 

l, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio. 

. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
so, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 

contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo

ta e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 
objeto da licitação ao vencedor, pelo pregoeiro. 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.

O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao Ordenador de Despesas, 
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 
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. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado ou 
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 

. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos 

Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 

As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

trabalhista das ME/EPP/MEI (Certidões), 
 momento em que o proponente 

a critério da administração pública, para 
ara emissão de eventuais certidões 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

es remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
regular com o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 

a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
causa do impedimento da apresentação do documento 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 

erimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos. 
A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

umentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 
ão válidos por 90 (noventa) dias, 

merados nos itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores. 

Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 

l, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

a a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 

orma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
so, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 

contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

ta e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados. 

O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
ubir ao Ordenador de Despesas, 

devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 
15.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 
documentos de habilitação e dos recursos interpo
15.2. O procedimento de adjudicação é atribuição do Pregoeiro, se não houver recurso, ou, havendo, da Autoridade 
Competente do FMAS, que também procederá à homologação do certame.
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados pelo 
Saúde - FMAS em moeda corrente nacional, 
Definitivo dos materiais/serviços, na fo
 
16.1.1. O pagamento só será liquidado após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e a comprovação 
de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS;
 
16.2. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e dev
pagamento nos termos previstos no artigo 78 inciso XV da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores.
16.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de taxa de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação.
 
16.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos em que a 
contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a o
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
 
17.1. O prazo, local e condições de execução estão definidos no 
 
18. DAS PENALIDADES 
 
18.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
18.1.1. Ressalvados os casos de força
em multa quando houver atraso na prestação
18.2. O valor da multa será calculado à razão
18.3. Pela inobservância das especificações
do presente instrumento a multa será de
18.4 . Outras faltas cometidas pela CONTRATADA
por cento) sobre o valor do contrato por infração;
18.5. As multas impostas à CONTRATADA
dos serviços; 
18.6. À CONTRATADA, assiste o direito
horas, contados da data da notificação 
ou não a multa. 
18.7. Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total ou
18.7.1. Advertência; 
18.7.2. Multa administrativa graduável 
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
18.7.3. Suspensão temporária de participação
superior a  05 (cinco) anos; 
18.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
que será concedida sempre que a CONTRATADA
prazo de sanção aplicada no inciso anterior;
18.8. Os atos de aplicação de sanção serão

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

10 

. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

rada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 
documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros pertinentes.

O procedimento de adjudicação é atribuição do Pregoeiro, se não houver recurso, ou, havendo, da Autoridade 
Competente do FMAS, que também procederá à homologação do certame. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Casimiro de Abreu, por intermédio do Fundo Municipal de 
em moeda corrente nacional, em 30 dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos materiais/serviços, na forma do item 18. 

16.1.1. O pagamento só será liquidado após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e a comprovação 
de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS; 

16.2. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de 
pagamento nos termos previstos no artigo 78 inciso XV da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores.
16.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de taxa de 0,5% ao 

alculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, 

o efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação.

16.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos em que a 
contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do atraso. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O prazo, local e condições de execução estão definidos no Termo de Referência (Anexo I).

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município,
prestação dos serviços objeto do presente contrato; 

razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do
especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução

de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato; 
CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para

infração; 
CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela

direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no
 recebida, que será decidida pela autoridade competente

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil,
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

 conforme a gravidade da infração e no valor vigente
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor

participação em Licitação e impedimento de contratação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes
anterior; 

serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa
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rada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 

stos além de outros registros pertinentes. 
O procedimento de adjudicação é atribuição do Pregoeiro, se não houver recurso, ou, havendo, da Autoridade 

, por intermédio do Fundo Municipal de 
contados da emissão do Termo de Recebimento 

16.1.1. O pagamento só será liquidado após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e a comprovação 

erá tolerar possíveis atrasos de 
pagamento nos termos previstos no artigo 78 inciso XV da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores. 
16.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de taxa de 0,5% ao 

alculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, 

o efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

16.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos em que a 

(Anexo I). 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

Município, a CONTRATADA incorrerá 

sobre valor do contrato; 
na execução dos serviços objeto 

para o caso, a multa será de 2% (dois 

por ela na ocasião do pagamento 

município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
competente em 5 (cinco) dias, relevando 

Civil, o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

vigente à data de sua imposição, não 
valor do Contrato; 

 com o Município, por período não 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
autoridade que aplicou a penalidade, 
resultantes e depois de decorrido o 

na imprensa local; 
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18.9. A CONTRATADA deverá efetuar
unilateral do Contrato; 
18.10. É facultada a defesa prévia da
autoridade competente, no prazo de 05
sanção; 
18.11. Parágrafo Único – As penas 
competente. 
18.12. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.
 
18.13. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedo
 
19. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO:
 
19.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 
devidamente fundamentada no processo.
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Será admitida a assinatura digital nos do
uso de certificado digital ICP-Brasil. 

 
20.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 
seguintes meios:  
 
20.2.1. Eletrônico, no endereço: cplcasimirodeabreurj@gmail.com
esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para
pública, ou; 
 
20.2.2. Escrito encaminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura 
Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860
domingos e feriados, até 03 (três) dias úteis para pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias 
pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão pública.
 
20.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 
contato telefônico n.º (22) 2778-9808. 

 
20.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas. 

 
20.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação. 

 
20.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de 
esclarecimentos e impugnações efetuado

 
20.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

 
20.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoi
seqüencial, a partir do número 01 (um), incorporando

 
20.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originaria

 
20.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, se
realizados. 
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efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas,

da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado
05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma 

 acima referidas serão propostas pela fiscalização

registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf.. 

As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedo

. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 
devidamente fundamentada no processo. 

.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 

.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 

cplcasimirodeabreurj@gmail.com, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 

.2.2. Escrito encaminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura -  aos cuidados do Pregoeiro, no endereço Rua Padre 
Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, até 03 (três) dias úteis para pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias 
pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão pública. 

poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 
 

.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.  

.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação. 

.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de 
esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 22.2. 

.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoi
seqüencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo administrativo. 

.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
lementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 

especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 

.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, se

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

oito) horas, sob pena de rescisão 

Administrativo, solicitado por escrito à 
 autoridade, relevando ou não a 

fiscalização e impostas pela autoridade 

registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf. 

. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 

cumentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 

.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 

, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 

aos cuidados do Pregoeiro, no endereço Rua Padre 
as 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, até 03 (três) dias úteis para pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias úteis antes para 

poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 

.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação.  

.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de 

.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número 

.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
lementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 

especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 
mente da proposta ou da documentação de habilitação.  

.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
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20.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
20.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento.

 
20.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam
(MEI), nos termos do §2º, art. 18-E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
20.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir

 
20.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 

 
20.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
 
20.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes. 

 
20.18. Para conhecimento dos interessados expede
será publicado na Imprensa Oficial e endereços eletrônicos 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br

 
20.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na
de Pregão na sede da Prefeitura -  
previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.888/07.

 
20.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos.

 
20.21 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 
suas alterações posteriores, aplicando
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 
transcrições.  
20.22. Para a execução do objeto deste Edital
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagen
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus p
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
21. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO
21.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.
 

• ANEXO I – Termo de Referência
• ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
• ANEXO III – Declaração de Ausênc
• ANEXO IV –( Modelo) Declaração de Menor Empregado
• ANEXO V – Análise Econômico-
• ANEXO VI – Minuta Contratual 

 
22. DO FORO 
22.11. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
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.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 

.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento.

vos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual 
E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir

.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e  www.comprasnet.gov.br

.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

ro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes. 

.18. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído um resumo que 
será publicado na Imprensa Oficial e endereços eletrônicos http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na
  situado na Rua Miguel Jorge, nº 100, Centro, Casimiro de Abreu/RJ

no artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.888/07. 

.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos.

.21 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 

aplicando-se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 

.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus p

 

DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO 
A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital. 

Termo de Referência 
Modelo de Proposta de Preços  

usência de Vínculo com o Serviço Público 
( Modelo) Declaração de Menor Empregado 

-Financeira  

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 

Casimiro de Abreu, 19 de outubro de 2021. 
 
 

Vinicius de Oliveira Pinto 
Secretária de Governo 

Port. 32/2021 
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.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 

.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento. 

se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual 
E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br. 

.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 

ro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes.  

te Edital, do qual será extraído um resumo que 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 

.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na sala da Comissão 
, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, conforme 

.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos. 

.21 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 

se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 

, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

s financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 
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1 – DO OBJETO 

 
1.1 – Referente à aquisição de bens permanentes, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento: 

 
2 – CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS

 
2.1 – O objeto se classifica como bem comum nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com 

padrão de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

 
3 – LICITAÇÃO 

 
 3.1 – A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
 3.2 – O tipo de licitação é o menor preço.
 3.3 – A adjudicação será por item.

 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
 4.1 – As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recu
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social: 
 4.1.1 – Programa de Trabalho: 07.07.08.244.0028.1.039 e 07.07.08.244.0028.1.518
 4.1.2 – Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00.00.00 e 4.4.90.52.99.00.00.00
 4.1.3 – Código Reduzido: 64 e 65
 4.1.4 – Fonte de Recurso: 3311 e 3311
 
5 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
 
 5.1 – O material requisitado é destinado a atender ao CRAS e APAE 
através das Emendas Parlamentares nº 330130620180001 e 330130620180002, recebidas 
Municipal de Assistência Social.
 5.2 – A técnica quantitativa utilizada nesta aquisição foi baseada na relação de itens 
contemplados pelas Emendas Parlamentares.
5.3 – A aquisição se faz através do Fundo Municipal de Assistência Social conforme a
2.601/18 do MDS que dispõe sobre a utilização do recurso de natureza GND 4 para estruturação da 
rede socioassistencial e que fica a cargo do gestor da assistência social realizar o registro contábil, 
patrimonial e destinação dos equipamentos adqu
MDS. 
 
 
6 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

01 466022 

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL, TIPO FOCO: MANUAL E 
AUTOMÁTICO, TIPO VISOR: EVF,
IMAGEM: PADRÃO JPEG E RAW, RESOLUÇÃO MÁXIMA: 26 
MEGAPIXELS, INTERFACE: USB ALTA VELOCIDADE, TIPO 
MEMÓRIA: CARTÕES SD,SDHC,SDXC, CAPACIDADE 
MEMÓRIA: 32 GB ATÉ 2 T, ALIMENTAÇÃO CÂMERA: 
BATERIAS DE ION DE LITHIUM RECARREGÁVEL, 
COMPATIBILIDAD

02 467366 

ESTABILIZADOR TENSÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
ENTRADA: BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MONOFÁSICO, QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA: 8 SENOIDAL, 
TENSÃO SAÍDA: BIVOLT V, FATOR POTÊNCIA: 0,98, 
CAPACIDADE NOMINAL: 5 KVA, TIPO ALARME: 
DISPLAY LC.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

13 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Referente à aquisição de bens permanentes, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

DE BENS COMUNS 

O objeto se classifica como bem comum nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com 
padrão de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas 

 

contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
O tipo de licitação é o menor preço. 
A adjudicação será por item. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recu
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social:  

Programa de Trabalho: 07.07.08.244.0028.1.039 e 07.07.08.244.0028.1.518
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00.00.00 e 4.4.90.52.99.00.00.00

eduzido: 64 e 65 
Fonte de Recurso: 3311 e 3311 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

O material requisitado é destinado a atender ao CRAS e APAE 
através das Emendas Parlamentares nº 330130620180001 e 330130620180002, recebidas 
Municipal de Assistência Social. 

A técnica quantitativa utilizada nesta aquisição foi baseada na relação de itens 
contemplados pelas Emendas Parlamentares. 

A aquisição se faz através do Fundo Municipal de Assistência Social conforme a
2.601/18 do MDS que dispõe sobre a utilização do recurso de natureza GND 4 para estruturação da 
rede socioassistencial e que fica a cargo do gestor da assistência social realizar o registro contábil, 
patrimonial e destinação dos equipamentos adquiridos com recursos transferidos fundo a fundo pelo 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DE MEDIDA

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL, TIPO FOCO: MANUAL E 
AUTOMÁTICO, TIPO VISOR: EVF, FORMATO GRAVAÇÃO 
IMAGEM: PADRÃO JPEG E RAW, RESOLUÇÃO MÁXIMA: 26 
MEGAPIXELS, INTERFACE: USB ALTA VELOCIDADE, TIPO 
MEMÓRIA: CARTÕES SD,SDHC,SDXC, CAPACIDADE 
MEMÓRIA: 32 GB ATÉ 2 T, ALIMENTAÇÃO CÂMERA: 
BATERIAS DE ION DE LITHIUM RECARREGÁVEL, 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS. 

ESTABILIZADOR TENSÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
ENTRADA: BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MONOFÁSICO, QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA: 8 SENOIDAL, 
TENSÃO SAÍDA: BIVOLT V, FATOR POTÊNCIA: 0,98, 
CAPACIDADE NOMINAL: 5 KVA, TIPO ALARME: SONORO, 
DISPLAY LC. 
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Referente à aquisição de bens permanentes, para atender as necessidades do Fundo 
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O objeto se classifica como bem comum nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com 
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contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na 

Programa de Trabalho: 07.07.08.244.0028.1.039 e 07.07.08.244.0028.1.518 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00.00.00 e 4.4.90.52.99.00.00.00 

O material requisitado é destinado a atender ao CRAS e APAE – Casimiro de Abreu, 
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A técnica quantitativa utilizada nesta aquisição foi baseada na relação de itens 

A aquisição se faz através do Fundo Municipal de Assistência Social conforme a Portaria 
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03 413060 

FOGÃO GÁS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: 
DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO: CONVENCIONAL, QUANTIDADE 
BOCAS: 6 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
AUTOLIMPANTE, AUTOMÁTICO, TAMPA VIDRO 
TEMPERADO, VOLTAGEM: 110,220 V, COR: BRANCA.

04 467088 

DISCO RÍGIDO REMOVÍVEL, CAPACIDADE MEMÓRIA: 2 TB., 
VELOCIDADE TRANSFERÊNCIA: 6 GB,S, COMPATIBILIDADE: 
SATA II OU SUPERIOR, INTERFACE: SATA II, DIMENSÕES: 
2,5 POL, APLICAÇÃO: NOTEBOOK, VELOCIDADE: 5.400 RPM.

05 453648 

HOME THEATER, 
, R , RE), DVD (NTSC , PAL , 
110,220 V, CAIXAS DE SOM: 6 UN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ANTENA FM, CONTROLE REMOTO, CABO 
HDMI, POTÊNCIA CAIXA SOM: 500 W, COMPATIBILIDADE: 
CONEXÃO HDMI, CONEXÃO
DOL-. 

06 466089 

IMPRESSORA LASER, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 600 X 600 DPI, VELOCIDADE 
IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 21 PPM, TIPO PAPEL: 
CARTA,A4, CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA: 150 FL, TIPO 
IMPRESSORA: 

07 469175 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO IMPRESSÃO: LASER, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 600 X 600 DPI, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT V, RESOLUÇÃO COPIADORA: 600 X 
600 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, RESOLUÇÃO SCANNER: 1.200 X 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CICLO MENSAL 30.000 
PÁGINAS, IMPRESSÃO FRENTE E VE, CONECTIVIDADE: 
ETHERNET 10,100, PARALELA, USB 2.0 E WIRELESS, 
CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA: 150 FL, CAPACIDADE 
MEMÓRIA: 128 MB

08 445824 

ESTABILIZADOR TENSÃO, 
ENTRADA: 110,220 V, FREQUÊNCIA: 50,60 HZ, TIPO: 
NOBREAK, TENSÃO SAÍDA: 110 V, CAPACIDADE NOMINAL: 
3.200 KVA, AUTONOMIA BATERIA: 20 MIN.

09 458905 

TELEVISOR, TAMANHO TELA: 65 POL, VOLTAGEM: 110,220 
V, CARACTERÍSTICAS 
ENTRADAS HDMI,USB, CONVERSOR, TIPO TELA: LED, 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO.

10 364127 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E 
ENCOSTO: POLIPROPILENO, COR: AZUL, QUANTIDADE 
ASSENTOS: 4 UN, CARACTERÍSTICAS 
BRAÇO, MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LONGARINA: PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI-PÓ, COR LONGARINA: PRATA.

11 408686 

ESCADA, MATERIAL: ALUMÍNIO, TIPO: ARTICULADA 
MULTIFUNCIONAL, QUANTIDADE DEGRAUS: 16 UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SAPATAS 
EMBORRACHADAS, TRAVAS AUTOMÁTICAS NAS CATR, 
CAPACIDADE: 150 KG.

12 458914 
SUPORTE DE VIDEOCASSETE , TELEVISÃO, MATERIAL: 
AÇO, TIPO: PAREDE, TAMANHO: PARA TV DE 32" ATÉ 75", 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: NATURAL.

13 399655 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU, TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO 
SEM FIO. 
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FOGÃO GÁS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: 
DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO: CONVENCIONAL, QUANTIDADE 
BOCAS: 6 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
AUTOLIMPANTE, AUTOMÁTICO, TAMPA VIDRO 
TEMPERADO, VOLTAGEM: 110,220 V, COR: BRANCA. 

DISCO RÍGIDO REMOVÍVEL, CAPACIDADE MEMÓRIA: 2 TB., 
VELOCIDADE TRANSFERÊNCIA: 6 GB,S, COMPATIBILIDADE: 
SATA II OU SUPERIOR, INTERFACE: SATA II, DIMENSÕES: 
2,5 POL, APLICAÇÃO: NOTEBOOK, VELOCIDADE: 5.400 RPM. 

HOME THEATER, SISTEMA: BLU-RAY, MULTIMIDIA: BD (ROM 
, R , RE), DVD (NTSC , PAL , -R , -RW ,+R,, VOLTAGEM: 
110,220 V, CAIXAS DE SOM: 6 UN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ANTENA FM, CONTROLE REMOTO, CABO 
HDMI, POTÊNCIA CAIXA SOM: 500 W, COMPATIBILIDADE: 
CONEXÃO HDMI, CONEXÃO USB, WIRELESS, SURROUND 

IMPRESSORA LASER, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 600 X 600 DPI, VELOCIDADE 
IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 21 PPM, TIPO PAPEL: 
CARTA,A4, CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA: 150 FL, TIPO 
IMPRESSORA: MONOCROMÁTICA. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO IMPRESSÃO: LASER, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: 600 X 600 DPI, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT V, RESOLUÇÃO COPIADORA: 600 X 
600 DPI, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 30 
PPM, RESOLUÇÃO SCANNER: 1.200 X 1.200 DPI, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CICLO MENSAL 30.000 
PÁGINAS, IMPRESSÃO FRENTE E VE, CONECTIVIDADE: 
ETHERNET 10,100, PARALELA, USB 2.0 E WIRELESS, 
CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA: 150 FL, CAPACIDADE 
MEMÓRIA: 128 MB 

ESTABILIZADOR TENSÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
ENTRADA: 110,220 V, FREQUÊNCIA: 50,60 HZ, TIPO: 
NOBREAK, TENSÃO SAÍDA: 110 V, CAPACIDADE NOMINAL: 
3.200 KVA, AUTONOMIA BATERIA: 20 MIN. 

TELEVISOR, TAMANHO TELA: 65 POL, VOLTAGEM: 110,220 
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SMART TV, 4 K, WIFI. 
ENTRADAS HDMI,USB, CONVERSOR, TIPO TELA: LED, 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO. 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, MATERIAL ASSENTO E 
ENCOSTO: POLIPROPILENO, COR: AZUL, QUANTIDADE 
ASSENTOS: 4 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
BRAÇO, MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LONGARINA: PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

PÓ, COR LONGARINA: PRATA. 

ESCADA, MATERIAL: ALUMÍNIO, TIPO: ARTICULADA 
MULTIFUNCIONAL, QUANTIDADE DEGRAUS: 16 UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SAPATAS 
EMBORRACHADAS, TRAVAS AUTOMÁTICAS NAS CATR, 
CAPACIDADE: 150 KG. 

SUPORTE DE VIDEOCASSETE , TELEVISÃO, MATERIAL: 
AÇO, TIPO: PAREDE, TAMANHO: PARA TV DE 32" ATÉ 75", 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: NATURAL. 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU, TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO 
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14 453636 

APARELHO SOM, TIPO: MINI SYSTEM, COMPATIBILIDADE: 
MP3, WAV, CD DA, CD
VOLTAGEM: 110,220 V, TIPO SINTONIZADOR: AM,FM, 
QUANTIDADE CAIXAS ACÚSTICAS: 2, COMPONENTES 
CORPO: ENTRADA USB, ENTRADA AUXILIAR.

15 375124 

APARELHO DVD, RESOLUÇÃO: 1080 LINHAS, TIPO ZOOM: 
DIGITAL, TIPO SAÍDA: VÍDEO COMPONENTE, VÍDEO
COMPOSTO (CV COAXIAL), TENSÃO: 110,220 V, FUNÇÕES: 
REPRODUÇÃO DVD, CD, CD
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS.

16 448054 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, MATERIAL: TANQUE EM AÇO 
INOX, CAPACIDADE: 20 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOCAIS, PROLONGADOR E 
FILTRO DE PAPEL, POTÊNCIA: 1.400 W.

17 463069 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: ELÉTRICO DE MESA, CAPACIDADE: 20 L, VOLTAGEM: 
110,220 V, COR: BRANCA, CA
TORNEIRAS DESMONTÁVEIS ÁGUA NATURAL,GELADA.

18 454454 

CAIXA ACÚSTICA, POTÊNCIA: 200 WRMS, TAMANHO ALTO
FALANTE: 10 POL, LARGURA: 330 MM, ALTURA: 460 MM, 
PROFUNDIDADE: 330 MM, COR: PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
BLUETOOTH 2 CANAIS.

19 469866 

CÂMERA VÍDEO DE SEGURANÇA, TIPO SENSOR: CMOS ½.7, 
RESOLUÇÃO HORIZONTAL: 1920 PX, RESOLUÇÃO 
VERTICAL: 1080 PX, VOLTAGEM: 12 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORMATO DOME, RESOLUÇÃO FULL HD, 
INFRAVERMELHO (19, COR: COLORIDA.

20 224357 

ALARME SONORO CONTRA
METÁLICO, TIPO: QUEBRAR VIDRO, ACIONAMENTO: 
BOTOEIRA, LARGURA: 110 MM, ALTURA: 150 MM, 
PROFUNDIDADE: 40 MM, ALIMENTAÇÃO: 12 V, COR: 
VERMELHA, POTÊNCIA SIRENE:
CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS: COM SIRENE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM MARTELO QUEBRA
VIDRO. 

21 452534 

CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, 
VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA: 3, COR: BRANCA, 
POTÊNCIA: 5.500 W, TENSÃO OPERAÇÃO: 110
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGUEIRA E DUCHA 
MANUAL E SUPORTE PARA FIXAÇÃO.

22 470802 

MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA RAM: SUPERIOR A 8 GB, 
NÚCLEOS POR PROCESSADOR: 4 A 8, ARMAZENAMENTO 
HDD: ATÉ 500 GB, ARMAZENAMENTO SSD: SEM DISCO SSD, 
MONITOR: ATÉ 2
TECLADO E MOUSE, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO, GARANTIA ON SITE: 12 MESES, GABINETE: 
TORRE. 

23 331602 

EXAUSTOR, MATERIAL: CHAPA AÇO CARBONO, 
APLICAÇÃO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 1,5 HP, TIPO 
MOTOR: MONOFÁSICO, 
RPM, TENSÃO: 220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HÉLICE COM 6 PALETAS DE ALUMÍNIO E GRADE EXTERNA, 
COMPRIMENTO: 460 MM, ACABAMENTO: PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO.

24 317246 

FERRO PASSAR ROUPA, TIPO: ELÉTRICO VAPOR E SPRAY, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ANTI
PILOTO E GA, CONSUMO: 0,96 KW,H.

25 470898 

FILMADORA PORTÁTIL, TIPO ZOOM: ÓPTICO , DIGITAL, 
AMPLITUDE ZOOM DIGITAL: 30 X, AMPLITUDE ZOOM ÓTICO: 
15 X, SI
SD,SDHC,SDXC, TIPO: DIGITAL, RESOLUÇÃO: 4K PX.
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APARELHO SOM, TIPO: MINI SYSTEM, COMPATIBILIDADE: 
MP3, WAV, CD DA, CD-R, CD-RW, POTÊNCIA: 500 W, 
VOLTAGEM: 110,220 V, TIPO SINTONIZADOR: AM,FM, 
QUANTIDADE CAIXAS ACÚSTICAS: 2, COMPONENTES 
CORPO: ENTRADA USB, ENTRADA AUXILIAR. 

APARELHO DVD, RESOLUÇÃO: 1080 LINHAS, TIPO ZOOM: 
DIGITAL, TIPO SAÍDA: VÍDEO COMPONENTE, VÍDEO 
COMPOSTO (CV COAXIAL), TENSÃO: 110,220 V, FUNÇÕES: 
REPRODUÇÃO DVD, CD, CD-R, CD-RW, DIVX, MP3, PHOTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS. 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, MATERIAL: TANQUE EM AÇO 
INOX, CAPACIDADE: 20 L, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 127 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOCAIS, PROLONGADOR E 
FILTRO DE PAPEL, POTÊNCIA: 1.400 W. 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: ELÉTRICO DE MESA, CAPACIDADE: 20 L, VOLTAGEM: 
110,220 V, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
TORNEIRAS DESMONTÁVEIS ÁGUA NATURAL,GELADA. 

CAIXA ACÚSTICA, POTÊNCIA: 200 WRMS, TAMANHO ALTO-
FALANTE: 10 POL, LARGURA: 330 MM, ALTURA: 460 MM, 
PROFUNDIDADE: 330 MM, COR: PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: USB,CARTÃO DE MEMÓRIA,P2 E RCA 
BLUETOOTH 2 CANAIS. 

CÂMERA VÍDEO DE SEGURANÇA, TIPO SENSOR: CMOS ½.7, 
RESOLUÇÃO HORIZONTAL: 1920 PX, RESOLUÇÃO 
VERTICAL: 1080 PX, VOLTAGEM: 12 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORMATO DOME, RESOLUÇÃO FULL HD, 
INFRAVERMELHO (19, COR: COLORIDA. 

ALARME SONORO CONTRA-INCÊNDIO, MATERIAL CAIXA: 
METÁLICO, TIPO: QUEBRAR VIDRO, ACIONAMENTO: 
BOTOEIRA, LARGURA: 110 MM, ALTURA: 150 MM, 
PROFUNDIDADE: 40 MM, ALIMENTAÇÃO: 12 V, COR: 
VERMELHA, POTÊNCIA SIRENE: NÃO CONHECIDO DB, 
CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS: COM SIRENE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM MARTELO QUEBRA-

CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, 
VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA: 3, COR: BRANCA, 
POTÊNCIA: 5.500 W, TENSÃO OPERAÇÃO: 110 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGUEIRA E DUCHA 
MANUAL E SUPORTE PARA FIXAÇÃO. 

MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA RAM: SUPERIOR A 8 GB, 
NÚCLEOS POR PROCESSADOR: 4 A 8, ARMAZENAMENTO 
HDD: ATÉ 500 GB, ARMAZENAMENTO SSD: SEM DISCO SSD, 
MONITOR: ATÉ 20 POL, COMPONENTES ADICIONAIS: COM 
TECLADO E MOUSE, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO, GARANTIA ON SITE: 12 MESES, GABINETE: 

EXAUSTOR, MATERIAL: CHAPA AÇO CARBONO, 
APLICAÇÃO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 1,5 HP, TIPO 
MOTOR: MONOFÁSICO, ROTAÇÃO MOTOR: 1750 A 1800 
RPM, TENSÃO: 220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HÉLICE COM 6 PALETAS DE ALUMÍNIO E GRADE EXTERNA, 
COMPRIMENTO: 460 MM, ACABAMENTO: PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO. 

FERRO PASSAR ROUPA, TIPO: ELÉTRICO VAPOR E SPRAY, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ANTI-ADERENTE, AUTO LIMPANTE, LÂMPADA 
PILOTO E GA, CONSUMO: 0,96 KW,H. 

FILMADORA PORTÁTIL, TIPO ZOOM: ÓPTICO , DIGITAL, 
AMPLITUDE ZOOM DIGITAL: 30 X, AMPLITUDE ZOOM ÓTICO: 
15 X, SISTEMA GRAVAÇÃO: CARTÃO MEMÓRIA 
SD,SDHC,SDXC, TIPO: DIGITAL, RESOLUÇÃO: 4K PX. 
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26 463062 
FORNO MICROONDAS, MATERIAL: AÇO, CAPACIDADE: 20 L, 
POTÊNCIA: 620 W, VOLTAGEM: 110 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM PRATO GIRATÓRIO, COR: BRANCA.

27 445210 

FREEZER, TIPO: HORIZONTAL, CAPACIDADE: 510 L, 
QUANTIDADE TAMPAS: 2 UN, SISTEMA DEGELO: MANUAL, 
COR: BRANCA, TEMPERATURA OPERAÇÃO: (
(+1 À +7°) °C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DRENO FRONTAL COM 
TAMPA E RODÍZIOS

28 463056 
REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE: 375 L, 
VOLTAGEM: 110 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FROST 
FREE, COR: BRANCA, TIPO: VERTICAL.

29 469422 
MICROFONE, TIPO: SEM FIO, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
RESPOSTA FREQUÊNCIA: 60HZ 
APLICAÇÃO: AUDITÓRIO.

30 463093 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO: TRIPLA 
FILTRAGEM, VOLTAGEM: 110,220 V, CAPACIDADE: 2 L, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 1,5 L,H, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ÁGUA GELADA E ÁGUA NATURAL, TIPO 
FIXAÇÃO: PAREDE, 
SUPORTE, PINGADEIRA REMOVÍVEL.

31 285840 

SANDUICHEIRA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO: 
110,220 V, POTÊNCIA: 860 W, COR: BRANCA, LARGURA: 430 
MM, ALTURA: 200 MM, COMPRIMENTO: 450 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AQUECIMEN
RESISTÊNCIAS, REVESTIDA EM TEFLON.

32 380664 

TELA PROJEÇÃO, MATERIAL ESTRUTURA: METAL, TIPO 
TRIPÉ: COM AJUSTE DE ALTURA, TIPO AJUSTE TELA: 
RETRÁTIL, TIPO ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO VINIL, TIPO FIXAÇÃO: 
PAREDE,TETO,TRIPÉ, COR: BRANCA, ALTURA: 1,80 M, 
LARGURA: 1,80 M, MATERIAL TRIPLÉ: AÇO.

33 405917 

UMIDIFICADOR E PURIFICADOR AMBIENTE, CAPACIDADE: 4 
L, MATERIAL: POLIESTIRENO, VOLTAGEM: 110,220 V, 
CONSUMO ENERGIA: 25 W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO POLIESTIRENO 
CRISTAL,FUNCIONAMENTO 8H, TIPO: ULTRASÔNICO.

34 461897 

VENTILADOR, TIPO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 200 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: OSCILANTE, INCLINAÇÃO VERTICAL, 
CONTROLE DE VELOCI, 
COR: PRETA.

35 470674 

VENTILADOR, TIPO: COLUNA, POTÊNCIA MOTOR: 200 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: OSCILANTE, REGULAGEM DE ALTURA E 
VELOCIDADE, MATERIAL: AÇO E PLÁSTICO, DIÂMETRO: 60 
CM, COR: PRETA.

36 224756 

CAMA ELÁSTICA, MATERIAL ARMAÇÃO: METAL, MATERIAL 
COBERTURA: LONA, MATERIAL REDE PROTEÇÃO: 
POLIÉSTER, FORMATO: REDONDO, DIÂMETRO: 2,70 M, 
LARGURA: NÃO APLICÁVEL M, COMPRIMENTO: NÃO 
APLICÁVEL M, ALTURA: 60 CM, RESISTÊNCIA: 250 
TRATAMENTO SUPERFICIAL MOLA: GALVANIZADO, 
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM POSTES E REDE 
LATERAL. 

37 67288 MESA TÊNIS DE MESA, MESA DE TÊNIS 

38 289115 
INSTRUMENTO MUSICAL 
MATERIAL: METAL, COMPONENTES: 2 CONES E 1 HASTE, 
TAMANHO: 35 X 9 CM.

39 289112 
INSTRUMENTO MUSICAL 
MATERIAL: BARRICA DE MADEIRA, COURO, CORDA E 
METAL, TAMANHO: 100 X 30 CM.
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FORNO MICROONDAS, MATERIAL: AÇO, CAPACIDADE: 20 L, 
POTÊNCIA: 620 W, VOLTAGEM: 110 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM PRATO GIRATÓRIO, COR: BRANCA. 

FREEZER, TIPO: HORIZONTAL, CAPACIDADE: 510 L, 
QUANTIDADE TAMPAS: 2 UN, SISTEMA DEGELO: MANUAL, 
COR: BRANCA, TEMPERATURA OPERAÇÃO: (-16 À -20°) E 
(+1 À +7°) °C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DRENO FRONTAL COM 
TAMPA E RODÍZIOS. 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE: 375 L, 
VOLTAGEM: 110 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FROST 
FREE, COR: BRANCA, TIPO: VERTICAL. 

MICROFONE, TIPO: SEM FIO, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
RESPOSTA FREQUÊNCIA: 60HZ - 18 KHZ, ALCANCE: 50 M, 
APLICAÇÃO: AUDITÓRIO. 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO: TRIPLA 
FILTRAGEM, VOLTAGEM: 110,220 V, CAPACIDADE: 2 L, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 1,5 L,H, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ÁGUA GELADA E ÁGUA NATURAL, TIPO 
FIXAÇÃO: PAREDE, ACESSÓRIOS: KIT INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, PINGADEIRA REMOVÍVEL. 

SANDUICHEIRA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO: 
110,220 V, POTÊNCIA: 860 W, COR: BRANCA, LARGURA: 430 
MM, ALTURA: 200 MM, COMPRIMENTO: 450 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AQUECIMENTO POR 
RESISTÊNCIAS, REVESTIDA EM TEFLON. 

TELA PROJEÇÃO, MATERIAL ESTRUTURA: METAL, TIPO 
TRIPÉ: COM AJUSTE DE ALTURA, TIPO AJUSTE TELA: 
RETRÁTIL, TIPO ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO VINIL, TIPO FIXAÇÃO: 
PAREDE,TETO,TRIPÉ, COR: BRANCA, ALTURA: 1,80 M, 
LARGURA: 1,80 M, MATERIAL TRIPLÉ: AÇO. 

UMIDIFICADOR E PURIFICADOR AMBIENTE, CAPACIDADE: 4 
L, MATERIAL: POLIESTIRENO, VOLTAGEM: 110,220 V, 
CONSUMO ENERGIA: 25 W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO POLIESTIRENO 
CRISTAL,FUNCIONAMENTO 8H, TIPO: ULTRASÔNICO. 

VENTILADOR, TIPO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 200 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: OSCILANTE, INCLINAÇÃO VERTICAL, 
CONTROLE DE VELOCI, MATERIAL: AÇO, DIÂMETRO: 50 CM, 
COR: PRETA. 

VENTILADOR, TIPO: COLUNA, POTÊNCIA MOTOR: 200 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: OSCILANTE, REGULAGEM DE ALTURA E 
VELOCIDADE, MATERIAL: AÇO E PLÁSTICO, DIÂMETRO: 60 

COR: PRETA. 

CAMA ELÁSTICA, MATERIAL ARMAÇÃO: METAL, MATERIAL 
COBERTURA: LONA, MATERIAL REDE PROTEÇÃO: 
POLIÉSTER, FORMATO: REDONDO, DIÂMETRO: 2,70 M, 
LARGURA: NÃO APLICÁVEL M, COMPRIMENTO: NÃO 
APLICÁVEL M, ALTURA: 60 CM, RESISTÊNCIA: 250 KG, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL MOLA: GALVANIZADO, 
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM POSTES E REDE 

 

MESA TÊNIS DE MESA, MESA DE TÊNIS - DE – MESA. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: AGOGO, 
MATERIAL: METAL, COMPONENTES: 2 CONES E 1 HASTE, 
TAMANHO: 35 X 9 CM. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: ATABAQUE, 
MATERIAL: BARRICA DE MADEIRA, COURO, CORDA E 
METAL, TAMANHO: 100 X 30 CM. 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

UN 01 

UN 01 

UN 01 

UN 04 

UN 01 

UN 02 

UN 01 

UN 03 

UN 04 

UN 04 

UN 01 

UN 01 

UN 02 

UN 02 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

 

40 289108 
INSTRUMENTO MUSICAL 
DE BIRIBA, ARAME DE AÇO, BARBANTES, CABEÇA,, 
COMPRIMENTO: 1,55 M, TIPO: BERIMBAU.

41 441687 

INSTRUMENTO MUSICAL 
ACÚSTICO, MATERIAL: HDF, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ASSENTO EVA
PERSONALIZADO.

42 468673 
INSTRUMENTO MUSICAL 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: ABS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 17 CHAVES E 06 ANÉIS.

43 468675 
INSTRUMENTO MUSICAL 
ACABAMENTO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AFINAÇÃO EM DO.

44 466864 
INSTRUMENTO MUSICAL 
MATERIAL: SINTÉTICO, TAMANHO: 10 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEIA LUA.

45 460871 

INSTRUMENTO MUSICAL 
MATERIAL: BRONZE, COMPONENTES: 2 PRATOS, 
TAMANHO: 18 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CORREIAS EM COURO E PROTETORES DE MÃO.

46 442168 

INSTRUMENTO MUSICAL 
MATERIAL: AÇO INOX, COMPONENTES: TALABARTE E
BAQUETAS, TAMANHO: 18" X 45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ARO BOLA CROMADO E PELE LEITOSA.

47 265240 
TAROL, MATERIAL: ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 14 POL, 
TAMANHO: 6 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAIXA 
ARO PINTURA EPÓXI, ARO BOLA, 6 TIRANTES, PE

48 450340 

INSTRUMENTO MUSICAL 
MATERIAL: AÇO CROMADO, COMPONENTES: BATEDOR E 
CORDA, TAMANHO: 25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BATEDOR COM CABO REVESTIDO.

49 444997 

ARMÁRIO COPA, COZINHA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: DE PÉ, ACABAMENTO SUPERFICIAL: ESCOVADO, 
QUANTIDADE PORTAS: 6 UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS: 4 
UN, LARGURA: 0,96 M, PROFUNDIDADE: 0,40 M, ALTURA: 
1,80 M. 

50 458764 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL: AÇO, QUANTIDADE 
PORTAS: 4 UN, MATERIAL PORTA: AÇO, 
PRATELEIRAS: 3 UN, MATERIAL PRATELEIRAS: AÇO, 
LARGURA: 1,12 M, ALTURA: 1,77 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM FECHADURA, PROFUNDIDADE: 59 CM, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA, 
COR: BEGE, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL BASE: 
AÇO, TIPO: ALTO, ESPESSURA TAMPO: 18 MM.

51 464238 
GUARDA-ROUPA, MATERIAL: MADEIRA DE DEMOLIÇÃO, 
QUANTIDADE GAVETAS: 4 UN, QUANTIDADE PORTAS: 4 UN, 
ALTURA: 2 M, LARGURA: 2 M, PROFUNDIDADE: 50 CM.

52 458062 

ARMÁRIO, MATERIAL: MDP AGLOMERADO, TIPO:
VOLUME, QUANTIDADE PORTAS: 8 UN, TIPO PORTAS: 
PUXADORES E FECHADURAS INDIVIDUAIS, ALTURA: 1,60 M, 
LARGURA: 800 MM, PROFUNDIDADE: 500 MM.

53 468761 

CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO, 
MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO: 
SINTÉTICO, MATERIAL ENCOSTO: ESPUMA POLIURETANO 
INJETADO, MATERIAL ASSENTO: ESPUMA POLIURETANO 
INJETADO, TIPO BASE: GIRATÓRIA, TIPO ENCOSTO: 
ESPALDAR MÉDIO, APOIO BRAÇO: SEM BRAÇOS, COR: 
PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM VERTICAL: A GÁS, COR 
ESTRUTURA: P
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INSTRUMENTO MUSICAL - CORDA, COMPONENTES: VERGA 
DE BIRIBA, ARAME DE AÇO, BARBANTES, CABEÇA,, 
COMPRIMENTO: 1,55 M, TIPO: BERIMBAU. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: CAJON 
ACÚSTICO, MATERIAL: HDF, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ASSENTO EVA, PINTURA AUTOMOTIVA, 
PERSONALIZADO. 

INSTRUMENTO MUSICAL - SOPRO, TIPO: CLARINETE, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: ABS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 17 CHAVES E 06 ANÉIS. 

INSTRUMENTO MUSICAL - SOPRO, TIPO: FLAUTA, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PRATEADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AFINAÇÃO EM DO. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: PANDEIRO, 
MATERIAL: SINTÉTICO, TAMANHO: 10 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEIA LUA. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: PRATO, 
MATERIAL: BRONZE, COMPONENTES: 2 PRATOS, 
TAMANHO: 18 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CORREIAS EM COURO E PROTETORES DE MÃO. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: SURDO, 
MATERIAL: AÇO INOX, COMPONENTES: TALABARTE E 
BAQUETAS, TAMANHO: 18" X 45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ARO BOLA CROMADO E PELE LEITOSA. 

TAROL, MATERIAL: ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 14 POL, 
TAMANHO: 6 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAIXA 
ARO PINTURA EPÓXI, ARO BOLA, 6 TIRANTES, PE-. 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCUSSÃO, TIPO: TRIÂNGULO, 
MATERIAL: AÇO CROMADO, COMPONENTES: BATEDOR E 
CORDA, TAMANHO: 25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BATEDOR COM CABO REVESTIDO. 

ARMÁRIO COPA, COZINHA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: DE PÉ, ACABAMENTO SUPERFICIAL: ESCOVADO, 
QUANTIDADE PORTAS: 6 UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS: 4 
UN, LARGURA: 0,96 M, PROFUNDIDADE: 0,40 M, ALTURA: 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL: AÇO, QUANTIDADE 
PORTAS: 4 UN, MATERIAL PORTA: AÇO, QUANTIDADE 
PRATELEIRAS: 3 UN, MATERIAL PRATELEIRAS: AÇO, 
LARGURA: 1,12 M, ALTURA: 1,77 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM FECHADURA, PROFUNDIDADE: 59 CM, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA, 
COR: BEGE, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL BASE: 

TIPO: ALTO, ESPESSURA TAMPO: 18 MM. 

ROUPA, MATERIAL: MADEIRA DE DEMOLIÇÃO, 
QUANTIDADE GAVETAS: 4 UN, QUANTIDADE PORTAS: 4 UN, 
ALTURA: 2 M, LARGURA: 2 M, PROFUNDIDADE: 50 CM. 

ARMÁRIO, MATERIAL: MDP AGLOMERADO, TIPO: GUARDA-
VOLUME, QUANTIDADE PORTAS: 8 UN, TIPO PORTAS: 
PUXADORES E FECHADURAS INDIVIDUAIS, ALTURA: 1,60 M, 
LARGURA: 800 MM, PROFUNDIDADE: 500 MM. 

CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO, 
MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO: COURO 
SINTÉTICO, MATERIAL ENCOSTO: ESPUMA POLIURETANO 
INJETADO, MATERIAL ASSENTO: ESPUMA POLIURETANO 
INJETADO, TIPO BASE: GIRATÓRIA, TIPO ENCOSTO: 
ESPALDAR MÉDIO, APOIO BRAÇO: SEM BRAÇOS, COR: 
PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM VERTICAL: A GÁS, COR 
ESTRUTURA: PRETA, QUANTIDADE PÉS: 5 UM. 
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54 404339 

CADEIRA DE RODAS, TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
TIPO CONSTRUTIVO: FIXA, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO ESTRUTURA: ESMALTADO, 
TIPO USO: BANHO, TAMANHO: ADULTO, TIPO ENCOSTO: 
ENCOSTO FIXO, ACABAMENTO
PLÁSTICO RESISTENTE, TIPO DE PNEU: PNEUS 
DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO 
MACIÇO, APOIO PÉS: APOIO PÉS FIXO, CAPACIDADE 
MÁXIMA: ATÉ 250 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ENCAIXE PARA VASO SANITÁRIO.

55 469849 

ESTANTE, MATERIAL: AÇO CROMADO, ALTURA: 180 CM, 
PROFUNDIDADE: 35 CM, COR: PRATA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COLUNA 25 MM, LARGURA: 60 CM, 
QUANTIDADE PRATELEIRAS: 4 UM.

56 464868 

MESA REFEITÓRIO, MATERIAL TAMPO: MDF, 
REVESTIMENTO TAMPO: LAMINADO MEL
ESPESSURA: 30 MM, ALTURA: 0,75 M, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO CARBONO TUBULAR, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESTRUTURA: PINTURA EM EPÓXI CINZA, 
COMPRIMENTO: 240 CM, LARGURA: 80 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 8 BANCOS ACOPLADO, 
COR: CINZA.

57 470187 

SOFÁ, MATERIAL ESTRUTURA: MADEIRA MACIÇA, 
MATERIAL ESTOFAMENTO: ESPUMA POLIURETANO D28, 
REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO, COR: PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS E ESTRUTURA EM 
AÇO CROMADO TUBULAR, QUANTIDADE ASSENTOS: 3 UN, 
LARGURA: 180 CM, PROFUNDIDADE:
CM. 

58 329392 

ANDADOR ORTOPÉDICO, MATERIAL: ALUMÍNIO 
ANODIZADO, TIPO CONSTRUTIVO: DUPLA BARRA 
SUSTENTAÇÃO, TIPO PÉS: PÉS COM PONTEIRAS 
POLIPROPILENO, ALTURA: ALTURA REGULÁVEL, 
APLICAÇÃO: INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
RODÍZIOS DIANTEIROS.

59 427902 

EXTINTOR INCÊNDIO, CAPACIDADE: 8 KG, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CILINDRO: PINTURA VERMELHA, APLICAÇÃO: 
INCÊNDIO CLASSE "A", "B" E "C", MATERIAL CARGA: PÓ 
QUÍMICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO.

60 421724 
PANELA PRESSÃO, MATERIAL: ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE: 20 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA 
COM SISTEMA DE FECHAMENTO EXTERNO.

 
 
7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA:
 
7.1 – Prazo de entrega: 
 
 7.1.1 – O prazo de atendimento será
SOLICITANTE. O referido prazo começará a fluir a partir da efetiva solicitação à Contratada;
  
7.2 – Local de entrega: 
 
 7.2.1 – Os bens solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio
Municipal de Assistência Social situada na Rua Pastor Luiz Laurentino, 385, Mataruna, Casimiro de 
Abreu – RJ, no período de segunda a sexta
 
7.3 – Condições da entrega:
 
 7.3.1 – Os bens serão recebido
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta apresentada; 
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CADEIRA DE RODAS, TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
TIPO CONSTRUTIVO: FIXA, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO ESTRUTURA: ESMALTADO, 
TIPO USO: BANHO, TAMANHO: ADULTO, TIPO ENCOSTO: 
ENCOSTO FIXO, ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO: 
PLÁSTICO RESISTENTE, TIPO DE PNEU: PNEUS 
DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO 
MACIÇO, APOIO PÉS: APOIO PÉS FIXO, CAPACIDADE 
MÁXIMA: ATÉ 250 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ENCAIXE PARA VASO SANITÁRIO. 

ESTANTE, MATERIAL: AÇO CROMADO, ALTURA: 180 CM, 
PROFUNDIDADE: 35 CM, COR: PRATA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COLUNA 25 MM, LARGURA: 60 CM, 
QUANTIDADE PRATELEIRAS: 4 UM. 

MESA REFEITÓRIO, MATERIAL TAMPO: MDF, 
REVESTIMENTO TAMPO: LAMINADO MELAMÍNICO, 
ESPESSURA: 30 MM, ALTURA: 0,75 M, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO CARBONO TUBULAR, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESTRUTURA: PINTURA EM EPÓXI CINZA, 
COMPRIMENTO: 240 CM, LARGURA: 80 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 8 BANCOS ACOPLADO, 
COR: CINZA. 

SOFÁ, MATERIAL ESTRUTURA: MADEIRA MACIÇA, 
MATERIAL ESTOFAMENTO: ESPUMA POLIURETANO D28, 
REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO, COR: PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS E ESTRUTURA EM 
AÇO CROMADO TUBULAR, QUANTIDADE ASSENTOS: 3 UN, 
LARGURA: 180 CM, PROFUNDIDADE: 70 CM, ALTURA: 70 

ANDADOR ORTOPÉDICO, MATERIAL: ALUMÍNIO 
ANODIZADO, TIPO CONSTRUTIVO: DUPLA BARRA 
SUSTENTAÇÃO, TIPO PÉS: PÉS COM PONTEIRAS 
POLIPROPILENO, ALTURA: ALTURA REGULÁVEL, 
APLICAÇÃO: INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
RODÍZIOS DIANTEIROS. 

EXTINTOR INCÊNDIO, CAPACIDADE: 8 KG, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CILINDRO: PINTURA VERMELHA, APLICAÇÃO: 
INCÊNDIO CLASSE "A", "B" E "C", MATERIAL CARGA: PÓ 
QUÍMICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO. 

PANELA PRESSÃO, MATERIAL: ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE: 20 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA 
COM SISTEMA DE FECHAMENTO EXTERNO. 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 

O prazo de atendimento será de 15 (quinze) dias, após solicitação feita pelo ORGÃO 
SOLICITANTE. O referido prazo começará a fluir a partir da efetiva solicitação à Contratada;

Os bens solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio
Municipal de Assistência Social situada na Rua Pastor Luiz Laurentino, 385, Mataruna, Casimiro de 

RJ, no período de segunda a sexta-feira entre 10h e 16h, exceto feriados.

Condições da entrega: 

Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
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 7.3.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 
 7.3.3 – Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado;
 7.3.4 – Recebimento provisório o
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
 7.3.5 – Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
com embalagem, taxas de fret
 7.3.6 – O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria 
para cada material; 
 7.3.7 – O órgão solicitante reserva
não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência;
 7.3.8 – Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, 
sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do pa
 
8 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
 
 8.1 – Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, 
o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega,
a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, as devidas correções.
 8.2 – A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as 
obrigações previstas na Lei 
alterações subsequentes. 
 
9 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
 9.1 – Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a e
regularização das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato; 
 9.2 – Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualque
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione 
com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;
 9.3 – O gestor deverá indicar fiscal de contrato 
competências necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, 
curso voltado para qualificação da fiscalização.
 
10 – FORMA DE PAGAMENTO
 
 10.1 – O Município de Casimiro de Abreu somente ef
desde que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;
  
 
 10.2 – A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada evento, a fim de ser 
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que dever
dias; 
 10.3 – O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que 
deverá ser apresentada após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, 
decorrentes de penalidades
contratuais; 
 10.4 – Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida 
e atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, ser
posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação 
vigente; 
 10.5 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de pen
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços;
 10.6 – “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica ex
I - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de 
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

 
bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado; 

Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s);

O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria 

O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar o material(is) 
não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência;

Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, 
sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, 
o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega,
a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, as devidas correções. 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as 
obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualque
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione 
com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;

O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as 
competências necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, 
curso voltado para qualificação da fiscalização. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, 
desde que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas; 

A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada evento, a fim de ser 
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que 
deverá ser apresentada após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, 
decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações 

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida 
e atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, ser
posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 
2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 

destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de 
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

u definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
e e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s); 

O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria 

se o direito de impugnar o material(is) entregue(s), se esse(s) 
não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência; 

Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, 
drão ou de qualidade duvidosa. 

Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, 
o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo 
a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as 
Código de Defesa do Consumidor - e 

Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio 
xecução do contrato e determinar o que for necessário à 

regularização das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione 
com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação; 

com aptidão técnica e que detenha as 
competências necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, 

etuará o pagamento à CONTRATADA, 

A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada evento, a fim de ser 
á ser efetuado em até 30 (trinta) 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que 
deverá ser apresentada após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, 

impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações 

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida 
e atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será 
posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
alidade ou inadimplência, sem 

e, a partir de 1º de dezembro de 
ercida, realizem operações: 

destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de 
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economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cl
 10.7 – Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 1991
julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações 
posteriores; 
 10.8 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa 
da CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, 
além de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação 
financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;
 10.9 – O pagamento da mult
será efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo 
próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Mun
de Fazenda; 
 10.10 – Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimo por cento) por dia de antecipação;
 10.11 – No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante 
do Art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da 
instrução normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntament
de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos 
da fonte; 
 10.12 – Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 
pagamento respectivo, prosseguind
documentação isenta de erros.
 
11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
 11.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos; 
  
 11.2 – Verificar minuciosamente, 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;
 11.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falh
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 11.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
 11.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
 11.6 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
 12.1 – Entregar o material, obedecendo
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;
 12.2 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condiçõ
 12.3 – Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;
 12.4 – Responsabilizar-
legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, 
decorrente da contratação; 
12.5 – Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, 
taxas, emolumentos, cópias e quaisquer
 12.6 – Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo 
o Contratante exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando
também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
 12.7 – Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação q
sofrer em decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos 
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economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar Nº 116, de 31 de 
julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa 
, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, 

além de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação 
financeira, a serem calculados sobre a parcela devida; 

O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo 
próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Mun

Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimo por cento) por dia de antecipação; 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante 
do Art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da 
instrução normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntament
de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova 
documentação isenta de erros. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falh
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

amento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;
-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à 

ção tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, 
taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo 

exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando
também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação q
sofrer em decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos 
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economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro 

e na Lei Complementar Nº 116, de 31 de 
julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa 
, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, 

além de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação 

a e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo 
próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal 

Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante 
do Art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da 
instrução normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento 
de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

amento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

rigorosamente às especificações discriminadas no 
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações; 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
es de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado; 
se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à 

ção tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, 
outras necessárias à execução do objeto deste contrato; 

Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo 

exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se 
também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos 
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casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito 
de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou 
 12.8 – Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria 
produtos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer 
prontamente as questões relativas à
 12.9 – Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer 
atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros 
impressos; 
 12.10 – Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a 
órgãos da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre 
os serviços ao seu cargo; 
 12.11 – Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez)
alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;
  
 12.12 – Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de 
afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastr
mail); 
 12.13 – Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações 
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada 
e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a 
 12.14 – Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias delas; 
 12.15 – Apresentar ao Contratante, j
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;
 12.16 – Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má 
qualidade e/ou irregularidades, respo
terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e 
ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;
 12.17 – Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados 
inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os 
prazos fixados, ficando a 
contratuais; 
 12.18 – Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por 
qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seu
pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem 
prejuízo de rescisão contratual;
 12.19 – Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
obrigações contratuais e mantê
12.20 – O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.
 
13 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
13.1 – A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado 
de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referên
 
14 – SANÇÕES: 
 

                14.1- As Sanções estão definidas no
 
15 - CONTRATAÇÃO: 
 
 15.1 - Este Registro de Preços tem por planejamento a celebração de contrato conforme a 
necessidade da Contratante, se forem celebrados, cada u
conforme a necessidade da Contratante e o prazo de entrega será conforme descrito no item 7 deste 
Termo de Referência. Ressalta
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
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casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito 
o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;

Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria 
produtos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer 
prontamente as questões relativas à execução do contrato, quando solicitada; 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer 
atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros 

o se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a 
órgãos da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre 

Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer 
alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 

Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de 
afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações 
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada 
e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento; 

Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má 
qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a 
terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e 

ratante o valor do prejuízo acarretado; 
Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados 

inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os 
prazos fixados, ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas 

Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por 
qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seu
pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem 
prejuízo de rescisão contratual; 

Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
contratuais e mantê-las atualizadas; 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

alificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado 
de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência;

As Sanções estão definidas no item 19 do Edital. 

Este Registro de Preços tem por planejamento a celebração de contrato conforme a 
necessidade da Contratante, se forem celebrados, cada um está estimado para ter prazo de vigência 
conforme a necessidade da Contratante e o prazo de entrega será conforme descrito no item 7 deste 
Termo de Referência. Ressalta-se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a 

ços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
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casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito 
responsabilidade de qualquer natureza; 

Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria 
produtos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer 
atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros 

o se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a 
órgãos da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre 

dias de antecedência, qualquer 

Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de 
ais da empresa (end., tel., fax, e-

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações 
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 

completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada 

que der causa; 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 

única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 

unto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 

Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a 

terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados 
inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os 

critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas 

Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por 
qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob 
pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem 

Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 

alificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado 
de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o 

cia; 

Este Registro de Preços tem por planejamento a celebração de contrato conforme a 
m está estimado para ter prazo de vigência 

conforme a necessidade da Contratante e o prazo de entrega será conforme descrito no item 7 deste 
se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a 

ços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
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poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igu
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lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
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lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
aldade de condições. 
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A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de
conforme modelo abaixo, à Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Item 8 do Edital
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar Ata de Registro de Preços)
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP)
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?
( )Sim ( ) Não 

ITEM  QUANT.  UNID.  ESPECIFICAÇÃO 

    

VALOR 
TOTAL  
 
Total por Extenso (__________________________________________________________________________________________________________
 
Instruções de preenchimento: 
A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e total global da proposta, segu
O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que i
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.A proposta de preços deverá estar datada e assinad
 
 
Casimiro de Abreu, __ de ____________ de 2021 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, 
conforme modelo abaixo, à Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Item 8 do Edital 

do Representante legal da empresa: (que irá assinar Ata de Registro de Preços) 
: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP) 

: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP) 
: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 

O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?

ESPECIFICAÇÃO  PREÇO MÁXIMO MARCA 

  

Total por Extenso (__________________________________________________________________________________________________________

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e total global da proposta, segu
O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar a Ata de Registro de Preços deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços.
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.A proposta de preços deverá estar datada e assinad

poderes do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital ICP Brasil?  

PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

 

 

 

Total por Extenso (_____________________________________________________________________________________________________________________________) 

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e total global da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 
rá assinar a Ata de Registro de Preços deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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ANEXO III – (MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO
(Inciso XXXIII do Artigo 7º da 

 
 
(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto 
do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
 

_______

 
 
(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos.
 
 

________________, _____ de _________ de _______
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(MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO
(Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal) 

 
PESSOA JURÍDICA 

(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto 
do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

________________, _____ de _________ de ___ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Nome do responsável pela empresa 
 
 

PESSOA FÍSICA 

(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

________________, _____ de _________ de _______ 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 

Nome do responsável pela empresa 
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(MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
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ANEXO 

 
A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos 
solvência geral - SG. 
 
LC= Ativo Circulante 
        Passivo Circulante 
 
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
 
SG=                        Ativo Total                                .
         Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo
 
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
as empresas que apresentarem os segu
 
 
 
Liquidez corrente                       índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez geral                            índice maior ou igual a 1,00 
Solvência geral                          índice maior ou igual a 1,00
 
 
OBS: O documento deverá conter a assinatura original do contador.
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ANEXO IV - ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente 

LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total                                . 
Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

Liquidez corrente                       índice maior ou igual a 1,00  
Liquidez geral                            índice maior ou igual a 1,00  
Solvência geral                          índice maior ou igual a 1,00 

deverá conter a assinatura original do contador. 
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índices de: liquidez corrente - LC, liquidez geral - LG e 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
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             O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU
Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.8
representado, neste ato, pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Sra. 
Carteira de Identidade nº. _________, expedida pelo ___/___, e inscrita no CPF/MF sob o 
domiciliada na Rua ______,  – Casimiro de Abreu/RJ
SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 13.839.157/0001
Mataruna – Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28.860
firma _______________________________________
_______________________________
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a).
___________________________________,
inscrito no CPF sob o nº. __________________________
administrativo nº. 184/2020, originado da Fundo Municipal de Assistência Social, objeto da licitação sob a modalidade 
Pregão Eletrônico Registro de Preço nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis 
8.666/1993 e o Decretos Municipais 1800/2020, 1626/2019, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

 

1. O presente contrato, que será gerido pelo Fundo Municipal de Assistência Social, fundamenta
Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão 
Preço nº ____/_____, bem como à proposta da
administrativo nº. 184/2020, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato.
bem como todas as informações concernentes é integrante do Anexo I 
constantes do processo administrativo supracitado, e
do contrato. 

 

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 
entendem-se como integrantes do presente instrumento. A 
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas con
transcritas no presente Contrato.

1.2.  Obriga-se a CONTRATADA
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
exigidas na licitação, devendo comunicar à 
manutenção dessas condições.

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO E DO PREÇO 

 

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento à 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social
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ANEXO V 
 

 
MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/
celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU
__________________________________
bens permanentes para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 

MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.115.458/0001
Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado 

ela Secretária Municipal de Assistência Social, a Sra. ______________
Carteira de Identidade nº. _________, expedida pelo ___/___, e inscrita no CPF/MF sob o 

Casimiro de Abreu/RJ, com recursos do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
13.839.157/0001-57, estabelecido na Rua Pastor Luiz laurentino da Silva, nº. 385 

miro de Abreu/RJ, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado 
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_______________________________, estabelecida na Rua ______________________________, 
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a).

___________________________________, brasileiro(a), carteira de identidade nº. __________________________, e 
inscrito no CPF sob o nº. __________________________, têm entre si, na conformidade do que consta o processo 
administrativo nº. 184/2020, originado da Fundo Municipal de Assistência Social, objeto da licitação sob a modalidade 
Pregão Eletrônico Registro de Preço nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e o Decretos Municipais 1800/2020, 1626/2019, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato, que será gerido pelo Fundo Municipal de Assistência Social, fundamenta
Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão 

nº ____/_____, bem como à proposta da CONTRATADA, na conformidade do que consta o processo 
administrativo nº. 184/2020, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato. O detalhamento da aquisição, 
bem como todas as informações concernentes é integrante do Anexo I – Termo de Referência 
constantes do processo administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora 

O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
nda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 

se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar em sujeitar
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente 
transcritas no presente Contrato. 

CONTRATADA a manter, durante toda a entrega do presente instrumento de Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições. 

se, por força do presente instrumento à entrega de
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, observada a legislação normativa pertinente. 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/2021, que entre si 
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a Firma 

__________________________________, referente à aquisição de 
para atender as necessidades do Fundo 

, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.115.458/0001-78, estabelecido na 
000, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 

______________, , portadora da 
Carteira de Identidade nº. _________, expedida pelo ___/___, e inscrita no CPF/MF sob o nº. _______, residente e 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
Rua Pastor Luiz laurentino da Silva, nº. 385 - 

, nesta Cidade, doravante denominado FUNDO, de outro lado, a 

, estabelecida na Rua ______________________________, doravante 
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a). 

brasileiro(a), carteira de identidade nº. __________________________, e 
têm entre si, na conformidade do que consta o processo 

administrativo nº. 184/2020, originado da Fundo Municipal de Assistência Social, objeto da licitação sob a modalidade 
Federais nº. 10.520/2002 e nº 

8.666/1993 e o Decretos Municipais 1800/2020, 1626/2019, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas 

O presente contrato, que será gerido pelo Fundo Municipal de Assistência Social, fundamenta-se nas Leis 
Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico Registro de 

na conformidade do que consta o processo 
O detalhamento da aquisição, 

Termo de Referência - do edital, 
das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora 

O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
nda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 

declara concordar em sujeitar-se 
stantes mesmo que não expressamente 

a manter, durante toda a entrega do presente instrumento de Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

a superveniência de fato impeditivo da 

entrega de bens permanentes para 
, observada a legislação normativa pertinente. 
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O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em R$________________ 
(_______________________________), sendo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÂO 

  
  
  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, e correrá à conta da 
Classificação Funcional ______________________, 
Despesa ______________________________,
corrente exercício do Fundo Municipal de Assistência Social

 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

 

4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 
celebração. 

4.1. A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
acordo com as solicitações da Se
vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA

 

5. Os  bens a serem entregues são os constantes do Pregão 
propostas que foram apresentadas durante a licitação.

5.1.  O detalhamento dos bens  e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante do 
Anexo I – Termo de Referência 
das condições fornecidas pelo Fundo Municipal

5.2.  O prazo de atendimento será de 15 (quinze) dias, após solicitação feita pelo ORGÃO SOLICITANTE. O 
referido prazo começará a fluir a partir da efetiva solicitação à Contratada

5.3. -Os bens solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
situado na Rua Pastor Luiz Laurentino, nº 385, Mataruna 
feira, exceto feriados; 

5.4.  Caberá a Contratada arcar com os custos 
frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s);

5.5. O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar os materiais entregue(s), se esse(s) não estiver(em) de 
acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência

5.6. Somente será permitido gêneros alimentícios novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob 
qualquer hipótese, gêneros alimentícios defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
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O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em R$________________ 
(_______________________________), sendo: 

UNID. QUANT. 
PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL POR 
ITEM

    
    

Total  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, e correrá à conta da 
______________________, Projeto/Atividade __________________ 

Despesa ______________________________, respectivos, integrantes do Orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social. 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 

A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal gestora do contrato, podendo o prazo de entrega e/ou de 
vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA 

Os  bens a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico Registro Preço nº. ____/____, e das 
propostas que foram apresentadas durante a licitação. 

O detalhamento dos bens  e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante do 
Termo de Referência - constante do edital de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. ____/____, e 

das condições fornecidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social, no processo administrativo 184/2020.

O prazo de atendimento será de 15 (quinze) dias, após solicitação feita pelo ORGÃO SOLICITANTE. O 
referido prazo começará a fluir a partir da efetiva solicitação à Contratada; 

os deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
situado na Rua Pastor Luiz Laurentino, nº 385, Mataruna – Casimiro de Abreu das 10h às 16h, de 2ª a 6ª 

Caberá a Contratada arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 
frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s); 

se o direito de impugnar os materiais entregue(s), se esse(s) não estiver(em) de 
s especificações técnicas deste Termo de Referência 

Somente será permitido gêneros alimentícios novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob 
qualquer hipótese, gêneros alimentícios defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em R$________________ 

TOTAL POR 
ITEM 

A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, e correrá à conta da 
__________________ e Elemento de 

respectivos, integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 

A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
podendo o prazo de entrega e/ou de 

vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93. 

Registro Preço nº. ____/____, e das 

O detalhamento dos bens  e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante do 
Registro de Preço nº. ____/____, e 

de Assistência Social, no processo administrativo 184/2020. 

O prazo de atendimento será de 15 (quinze) dias, após solicitação feita pelo ORGÃO SOLICITANTE. O 

os deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Casimiro de Abreu das 10h às 16h, de 2ª a 6ª 

diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 

se o direito de impugnar os materiais entregue(s), se esse(s) não estiver(em) de 

Somente será permitido gêneros alimentícios novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob 
qualquer hipótese, gêneros alimentícios defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa. 

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 

prejuízo da aplicação das penalidades; 
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5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado; 

 
PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

5.8.1. Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o 
que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a 
contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
horas, as devidas correções.

5.8.2. A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 

 
6. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

 
6.1.Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for 
observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
6.2.Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.
6.3. O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competência
cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso voltado para qualificação da fiscalização.

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
7. A aquisição objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma:

7.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega dos bens solicitados, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 
impostas à CONTRATADA, por descumprim

7.2. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
reajustamento de preços. 

7.4. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I 
Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

7.5. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 
de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho d
Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

7.6. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo
milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 
devida; 

7.7. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido a
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Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA; 

Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o 
que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a 

unicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
horas, as devidas correções. 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a regularização das falhas e/ou defeitos 
observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
to no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação. 
O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competência

cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso voltado para qualificação da fiscalização.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A aquisição objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma: 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega dos bens solicitados, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 

, por descumprimento de obrigações contratuais.  

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 

nto, sendo processada em conformidade com a legislação vigente. 

. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à A
Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 
de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei 
Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores. 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 
milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 

O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda; 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o 
que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a 

unicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações 
 e alterações subsequentes. 

Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
necessário a regularização das falhas e/ou defeitos 

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
to no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competências necessárias para 
cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso voltado para qualificação da fiscalização. 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega dos bens solicitados, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 

, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);  

a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 

e 2003, combinada com a correspondente Lei 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, 
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 

milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 

O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
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7.8. Caso a CONTRATANTE antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

7.9. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de c
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

7.10. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo 
erros. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 

8. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.  Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 
e atuação da fiscalização da 
exclusivas da CONTRATADA
implicações, próximas ou remotas.

8.2.  Expedir a Autorização para a Entrega ou documento equivalente

8.3.  Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;

8.4.  Notificar, por escrito, à CONTRATADA
objeto, fixando prazo para a sua correção;

8.5.  Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 

8.6. Receber os gêneros alimentícios no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 

8.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
8.8. Comunicar à Contratada, por escrito, so

alimentícios fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 

8.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.  Entregar os materiais com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria gestora do 
contrato, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas 
principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações

9.2.  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contrataç

9.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;
9.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previde
contratação; 

9.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

9.6. Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o 
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antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

ATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 
e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e 

CONTRATADA, no que concerne à aquisição contratada, e às suas conseqüências e 
implicações, próximas ou remotas. 

Autorização para a Entrega ou documento equivalente; 

ecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 

CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da entrega do 
to, fixando prazo para a sua correção; 

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

Receber os gêneros alimentícios no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos gêneros 
alimentícios fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar os materiais com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria gestora do 
obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência e 

principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações; 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;

se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o 
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antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação; 

ATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 

obrança a comprovação exigida na referida 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
somente após apresentação da nova documentação isenta de 

Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 

m nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e 
, no que concerne à aquisição contratada, e às suas conseqüências e 

ecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 

a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da entrega do 

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

Receber os gêneros alimentícios no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

bre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos gêneros 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Entregar os materiais com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria gestora do 
no Termo de Referência e 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado; 
se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 

nciária ou comercial, decorrente da 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato; 

através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o 
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Contratante exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando
a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

9.7. Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados,
envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, 
eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;

9.8. Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer moment
isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões 
relativas à execução do contrato, quando solicitada;

9.9. Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

9.10. Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quai
ao seu cargo; 

9.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;

9.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e

9.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua i
e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

9.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias 
delas; 

9.15. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 
sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;

9.16.  Assumir total responsabilidade pelos ma
e/ou irregularidades, responsabilizando
e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que 
poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o 
valor do prejuízo acarretado; 

9.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em 
ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;

9.18. Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer 
motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de 
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 
de rescisão contratual; 

9.19. Obter as Licenças junto às repartições com
contratuais e mantê-las atualizadas;

9.20.  O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alega

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da 
subordinados; 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA
instrumento para qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 

10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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Contratante exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando
a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, 

o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;
Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que 
isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões 
relativas à execução do contrato, quando solicitada; 
Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;
Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 

imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços 

Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 

e, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e
Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 

de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada 
e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 

responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 
sob pena de retenção total ou parcial do pagamento; 
Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade 

e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros 
e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que 

rão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o 
 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, 
ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;
Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer 

acionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de 
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 

Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 
las atualizadas; 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 

CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente 
instrumento para qualquer operação financeira. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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Contratante exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também 
a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, 

o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza; 
o, a realização de auditoria produtos, sem que 

isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões 

Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos; 
Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 

squer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços 

Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 

e, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail); 
Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 

de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 

ndevida divulgação, descuidada 
e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa; 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 

e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 

teriais que apresentarem não conformidade, má qualidade 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros 

e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que 
rão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou 
descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, 

ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais; 
Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer 

acionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de 
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 

petentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 

O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 

não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

, de seus empregados, prepostos ou 

hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11 – A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de dir
materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS SANÇÕES 

 
12. Ressalvados os casos de força maior,
em multa quando houver atraso na entrega do  objeto
12.1 - O valor da multa será calculado à razão
12.2 - Pela inobservância das especificações
objeto do presente instrumento a multa
12.3 - Outras faltas cometidas pela CONTRATADA
(dois por cento) sobre o valor do contrato
12.4 - As multas impostas à CONTRATADA
pagamento dos serviços; 
12.5 - À CONTRATADA, assiste o direito
quatro) horas, contados da data da notificação
relevando ou não a multa. 
12.6 - Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total ou
12.7 - Advertência; 
12.8 - Multa administrativa graduável conforme
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
12.9 - Suspensão temporária de participação
não superior a 02 (dois) anos; 
12.10. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
penalidade, que será concedida sempre
de decorrido o prazo de sanção aplicada
12.11 - Os atos de aplicação de sanção
12.12 - A CONTRATADA deverá efetuar
rescisão unilateral do Contrato; 
12.13 - É facultada a defesa prévia da
autoridade competente, no prazo de 05
sanção; 
12.14 - Parágrafo Único – As penas 
competente. 

12.15. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria 
que deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR

DA COBRANÇA JUDICIAL 

 

13. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao 
pelo processo de execução fiscal. 

13.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de 
materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

maior, devidamente comprovado a Juízo do Município,
na entrega do  objeto do presente contrato; 

razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do
especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões

 será de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato;
CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para

contrato por infração; 
CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas

direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no
notificação recebida, que será decidida pela autoridade 

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil,
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

conforme a gravidade da infração e no valor vigente à data de sua imposição, não 
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor

participação em Licitação e impedimento de contratação com o

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos
aplicada no inciso anterior; 
sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa

efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta

da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado
05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade,

 acima referidas serão propostas pela fiscalização 

12.15. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria 
que deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo far
 

tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
eito público ou privado, que comprove o fornecimento de 

Município, a CONTRATADA incorrerá 

sobre valor do contrato; 
omissões na execução dos serviços 
contrato; 

para o caso, a multa será de 2% 

solvidas por ela na ocasião do 

município, no prazo de 24 (vinte e 
 competente em 5 (cinco) dias, 

Civil, o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

à data de sua imposição, não 
valor do Contrato; 

com o Município, por período 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
própria autoridade que aplicou a 

prejuízos resultantes e depois 

na imprensa local; 
(quarenta e oito) horas, sob pena de 

Administrativo, solicitado por escrito à 
autoridade, relevando ou não a 

 e impostas pela autoridade 

12.15. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria 
que deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente. 

e decorrentes do presente termo far-se-á 

responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

 

DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

 

14. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 
contratada decorrer de: 

14.1. Calamidade Pública;  

14.2. outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidame
laudo pericial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DO FORO 

16. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes 
presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de _________.

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

_____________________________
Representante

Testemunhas: 

 

1. ___________________________________
CPF:__________________________________

 

2. ___________________________________
CPF:__________________________________
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E DA FORÇA MAIOR 

São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 

outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidame

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio 
CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença das suas testemunhas abaixo subscritas. 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de _________.

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

___________________ 

 

 
_____________________________________ 
Representante: ________________________ 

CONTRATADA 

___________________________________ 
CPF:__________________________________ 

___________________________________ 
CPF:__________________________________ 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 184/2020 
RUBRICA _____ FLS _____ 

São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 

outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas por 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de _________. 


